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Nobres deputados,

Mérito” do Estado de Rondonia instituida
distinguir autoridades e personalidades, qu
relevantes no Ambito do Estado de Ronddnia.

O Ilmo. Sr. Dr. Fernando Ro

Seguranca Publica e Direitos Humanos, além
Vargas (FGV).

Ao longo de sua carreira, atuou
do Exército Brasileiro e também como Secret

os anos de 2019 a 2022, periodo em q

COVID-19.

Atualmente é deputado federal

enchentes que atingiram seus municipios.
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Também é médico perito da B

casado e cristio.

Desta forma, o presente Projetq

ao profissionalismo, a dedicagdo e a gran

prestados.

O PDL é protocolado em confq

Regimento Interno da Assembleia Legislatival

curriculo do agraciado.

olicia Civil, oficial da reserva do Exército,

de Decreto Legislativo é o reconhecimento

Ide contribuicdo por relevantes servigos

rmidade com o disposto no artigo 167 do

do Estado de Rondénia. Segue em anexo: o

Médico Graduado pela Universi

* Instrutor do Advanced Traum

College of Surgeons):

American College of Surgeons):

* Perito Médico Legista da Polic
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* Professor Universitario de Clin
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Ary Pinheiro:

* Precepetor da Residéncia Mé

* Cirurgido Geral da UNIMED /

* Oficial Médico da Reserva do Exército Brasileiro;

* Eleito Deputado Federal pelo

Av. Farquar n°® 2562, Bairro:
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